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Referência: pRseÂ,o e],nrRÔNrco N" 2024. 04 . 17 . 01

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA aQUrSrÇÃO

MEDICA}4ENTOS E INSUMOS DESTINADOS AO FUNCTONA}4ENTO

srsrEMA DE saúoe DA sECRETARTA DE sAUDE Do t',tuxtcÍpro

BARROQUIN}n.
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Recorrente: PAIIOzu\Mr\

TENiUACÊUTICOS LTDA,

01 .722.296/ 0001-17

COMÉRCIO

inscrita
DE

no

PRODUTOS UÉOTCOS

CNPJ sob o

E

on

r. nsr"Arónro

o Ed1tal PREGÃO sLErnôNrCO No 2024.O4.L7 .OL foi
publicado em Diário Oficial do estado e em Jorna1 de Grande

circulaÇão, em conformidade com que preceitua a legislação
vigente.

Na data e hora reservados para sessâo de habititação
e propostas, as empresas encaminharam as documentaÇões

consideradas pertinentes.

Foi i-nterposto, tempestivamente, Recurso

Administrativo, pela licitante PAI{ORi\Iú\ COúRCIO DE PRODUTOS

uÉprcos E FARI'ÍAcÊuTrcos LTDÀ, doravante desigrnada

RECORRENTE, devidamente qualificada na peÇa recursaf, com

fundamento no art. 165 da Lei no 14.1,33/2021 em face da

decisão do Pregoeiro que qualificou a proposta de empresas

cujas propostas a Recorrente considera como inexequiveis,
bem como questiona a habilitação da empresa DROGAEONTE LTDA.

RIJA lívro Rocr-rA vERAs, No s49, cENTRo, BARRoctLrtNllA - cEARÁ
CEP: 62-47()-()(l(} - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8-597 lOOO1 -AO
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Em sede de admissibilidade recursal, foram

preenchidos, por parte da Recorrente, os pressupostos de

legitimidade, interesse processual, fundamentação e

tempestividade, com fundamento no art. 165 da Lei no

1,4.L33/202L.

Em cumprimento aos termos

Pregoeiro recebeu e anal-isou as

Recorrente, de forma a proferir sua

administrativo.

da Lei
razÕes

decisão

14.133/202r, o

de recurso da

sobre o recurso

Não foram apresentadas contrarrazÕes.

E o relatório.

IT. DO únrro

Inicialmente, é imperioso ressaltar que todos os

julgados e atos da administração publica estão embasados nos

principios insculpidos no art. 5o da Lei no L4.L33/2L,

conforme segue:

Art. 5" Na aplicação desta Lei, serão observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiêncla' do

inLeresse púbIico, da probi-dade adm-inistraLiva, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funçôes, da motivaÇão, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segiuranÇa juridica, da razoabifidade, da

competitividade, da proporcionali-dade, da

celeridade, da economieidade e do desenvolvimento
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nacional sustentáve1,
do Decreto-LeÍ no 4.651

como as disposições
4 de setembro de 7942

as s t-m

de

(Lei de Introducão às Normas do Direito Brasil-eiro) .

Feita a devida anál-ise dos arqumentos trazidos pela

Recorrente, em que pesem os mesmos, importante ressaltar que

para buscar a contrataÇão mais vantajosa ao interesse
público, toma-se necessárla a sequranÇa atribuida aos

participantes, vinculando-os ao edital e este ao processo

que o antecedeu, conforme o princlpio da vinculaÇão ao

instrumento convocatório .

O objetivo do processo licitatório, ainda naquel-es

em que o critério de julgamento é o MENOR PREÇO - é a busca

da proposta mais vantajosa para a AdministraÇão, o que impõe

ao Administrador Publico não apenas a busca pelo menor preÇo,

mas também da certificação de que a contrataÇão atenda ao

interesse publico.

"selecionar a proposta mais vantajosa é, a um sÓ

tempo, o fim de interesse público que se quer alcanÇar em

toda licltação (sentido amplo) e o resultado que se busca em

cada licitação (sentido estrito). Licitação que não instigue
a competiÇão, para dela surgir a proposta mais vantajosa,

descumpre sua finalidade legaI e lnstitucional impondo-se à

autoridade competente invalidá-Ia por vicio de

ilegalidade . . ."

Para decidir sore a matéria, busca-se a lei que

requla. Assim, temos que a inexequibilidade é indicada
três oportunidades na Nova Lei de Licitações. Vejamos:

a

em

RL'A LítllIol RolC}IA VERAS, NO 549, GENTRoI, BARRoICIuIN}IA - CEARÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (8a) 3623 1137
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PREFETTURA MUMCIPAL DE BARROQLIINHA

SE'TOR DE COMISSAO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO
C PL.

horticipai 
te

- No artigo 7L, Iff prevendo que um dos objetivos da

licitação é evitar preÇos fora do mercado, seja por

sobrepreço, superfaturamento ou inexequibilidade;

- No artigo 59, III na defesa da compatibilidade com

os preÇos de mercado e;

Flsr U.r
L.

No arti-go 59, IV como técnica
proposta, desde que precedida de

manifestaÇão do licitante que a ofertou.

Hâ essa "intervenção" Iegal, tendo-se em vista que

inexequibllidade será sempre um conceito juridico
indeterminado, já que é um concei-to do mercado num momento

especifico e não um conceito juridico propriamente dito.

Dito isto, observa-se que foi real-tzada anáIise das

propostas ofertadas pelas empresas MAXXI DISTRÍBUIDORA DE

MEDICAMENTOS HOSPITATARES, TZZY DTSTRIBUIDORA DE MATERIAI

MEDICO, ODONTOTOGICO E LABORATORIAL LTDA e MEDMAfA COMERCIO

DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, objetivando reverberar a aplicação
do Principio da Economicidader êrr pleno respeito a

Constituição Eederal.

Em resposta a diligência, foi observado não haver
motÍvo para este Poder Público intervir no manejo de lucro
das empresas as quais aparentam exercer a opção de lucrar
mais em um lote,/produto do que no outro para obter
lucratividade no contrato quando as propostas demonstram-

se exequiveis, je que demonstrar serem capazes de manter

RUA Lívto RocltA vERAs, No s49, cENTRo, BARRocluTNHA - ce.aRÁ
CEP: 62-41()-()()() - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23 -478-597 /OOOI -aO
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PREFETTURA MUMCIPAL DE BARROQUhIHA
sE'roR DE COMISSÃO PER\{ANBNTE DE LICffAÇÃO

suas margens de lucro, dist.anciando-se de possiveis
inexequibilidades das propostas.

O próprio TCU, J-nclusive, é extremamente cautefoso
quando se trata de declarar uma proposta como inexequível,
só devendo fazê-Io quando tratar-se de valores
manifestamente irrisórios. Veja-se:

ocorrer durante a etapa competítíva, a não ser em

casos extremos, onde se

perceba, por exenpTo, evidente erro de digitação".
Ressaltou que apenas r\eÍn situaçôes excepcíonais
admite-se a descl-assificação da proposta quando os

pÍeços ofertados confígurarem 'va7or irrisórío' (na

dicção do § 30 do art. 44

da Lei 8.666/1993), gerando uma presunção absoluta de

inexequibilidade" .
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cie exeqrrrbi 1:-dade da pr,opcsta, não

riscos cle exclusão indevida Ce propostas

de seu suposto caráter inexequírref.

demonstraÇão

aparentando haver

vantaiosa em razão
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apri.*centa'rias peias 1ii:i i--airi-es MAXXI DISTRIBUfDORA DE

MEDICAMENTOS HOSPITATARES, ÍZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL

MEDICO, ODONTOTOGICO E IABORATORIAL LTDA e MEDMAIA COMERCIO

DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.

iuant' a jn:lr::à':
cadastro do CEIS, vêjamos

imposta:

,-.1 ^.

dados

DROGAFONTE

completos da

LTDA no

sanÇãoOS

RL.IA LíVI() ROCHA VERAS. NO 549, CENTRO, BARROCIUIN}IA - CEARÁ
CEP: 62-4'I()-()()() - TELEFONE: (84) 3623 1137
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Detalhar

cÂD snoa

cErs

iloMt sÀNCtot{ADo.

DROGÂFONÍE LTDA

ct{P'lcPf
gÀtr(l0NÂ00

08.778.201 /0001 -26

UT §AH(IONADO ê

PE

óRGÃo/ÍriTto^ot
sÂt{clotiÂD0BÂ +

Prefeitura Municipal
de.,oão Câmarà
(RN}

(AÍtG0ntÂ sAri{

lmpedimanto/
d€ contrebr c(
detêrminado

A sanção ocorreu perante o municlpio de João Câmara,

no Rio Grande do Norte, tal informaÇão é importante pois o

§4" do artigo 156 da Lei no L4.L33/2021, que o impedimento

de l-icitar e contratar abrangerá a administração di-reta e

indireta do ente federativo sancionador, senão vejamos:

"A sanção prevista no inciso III do caput deste

artigo será aplicada ao responsáve1 pelas infrações

administrati-vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais qrave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Púb1ica direta e indireta do ente federatiwo

que tiver aplicado a sanção, pelo F,razo máximo de 3 (três)

anos. " GRIFO NOSSO.

Assim, seria i1egaI impedir a partlcipaÇão da

empresa DROGAFONTE LTDA do presente processo licitatÓrio,
tendo em vista que sua restriÇão não foi j-mposta pelo

munícipio de Barroquinha.

III. DECISÃO FINAI

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatÓrio e em

estrita observância aos demais principios da Lj-citaÇão,

RLrA LíVIol RC»CHA VERAS, No 549, CENTRoI, BARRcICILTINHA - CEARÁ
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PREFETIURA MUMCIP{L DE BARROQUINHA

sEIoR DE coMtssÃo pgtRveNE\r'E DE LlctrAÇÃo

CONHEÇO o recurso interposto pela empresa PAlilORÀIúÀ COfrÉnCfO

DE pRoDUTos uÉprcos E panuacÊurrcos LTDÀ, tendo em vista a

sua tempestividade e adequação formal I para no mÉRlto, NEGAR-

LHE PROVTMENTO.

Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos

à Autoridade Adminlstrativa Superior para apreciação e

decisão, tendo em vista o principio do duplo grau de

jurisdição e conforme preceitua o art. 71 da Lei 14.L33/2021.

Fra
Agente

PREFEITURA

Lins Lima

ções/Pregoeiro
ncisco

UINHA
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ESTADODOCEAú

PREFEÍTURA MUNICIDAL DE BARROQUINHA

SECRSXARIA MUNICIP/ú DA SAÚDE

t:
(
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RESPOSTA A RECURSO _ DECISÃO TTruAI

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO N' 2024.04. l7 .0 |

ObJCtO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E

TNSUMOS DESTINADOS AO FLTNCIONAMENTO DO SISTEMA DE SAUDE DA

SECRETARTA DE SAUDE DO MLTNTCÍpIO Op BARROQUTNFTA.

RecoTTente: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACÊUTICOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 0l 722.29610001-17

De acordo com o artigo, 7l daLei 14.13312021, recebo a decisão proferida pelo

Pregoeiro e conheço o presente recurso manejado pela recorrente, dado a sua intempestiüdade,

paÍa no seu mérito, INDEFERIR o pedido apresentado, à vista do que consta dos autos e pelas

razões de fato e fundamentos de direitos apresentados.

SIMONE ALVES
SECRETARIA DE SAUDE
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